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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

Considerando que o Comitê Paralímpico Brasileiro, fundado em 09 de fevereiro de 

1995, na cidade do Rio de Janeiro – RJ, tem sua sede e foro na Capital do Estado de São 

Paulo, estabelecido atualmente à Rodovia dos Imigrantes, km 11,5, bairro Vila Guarani, São 

Paulo, CEP: 04329-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 00.700.114/0001-44, constitui uma 

organização civil de interesse público, sem fins lucrativos, com atuação em todo território 

nacional e com personalidade jurídica, reconhecida pela Legislação Desportiva Brasileira 

como Entidade Matriz do Segmento Esportivo Paralímpico, no ordenamento do Subsistema 

Nacional do Desporto, possuindo patrimônio próprio;  

 

Considerando que a finalidade institucional do CPB é de representar, dirigir e 

coordenar na área de sua atuação o segmento esportivo paralímpico brasileiro, tanto em 

nível nacional, quanto internacional, zelando pelo fomento do paralimpismo no Brasil, pelo 

respeito ao lema, hino e símbolos paralímpicos, bem como promovendo a ética, a paz, a 

cidadania, os direitos humanos, a democracia e outros valores universais, conforme artigo 

3º do Estatuto Social; 

 

Considerando que na execução das suas atividades, o CPB observará os princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, e 

em defesa da dignidade humana, promoverá o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (artigo 6º do Estatuto 

Social); 

 

Considerando que o regulamento específico do CPB é o instrumento para 

disciplinar as licitações e contratos de obras, serviços, compras e alienações em estrita 

observância aos princípios previstos acima mencionados, conforme o artigo 13, § 1º e § 2º, 

inciso I, do Estatuto Social; 

 

Considerando a necessidade de atualizar, adequar e padronizar os procedimentos 

para a contratação no CPB, disciplinando o planejamento, a execução e a gestão dos 

contratos e demais instrumentos jurídicos correlatos; 
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Considerando a necessidade de agrupar determinações legais, conceitos, 

instruções, orientações técnicas destinadas a subsidiar os gestores e fiscais dos contratos; 

 

Considerando os princípios norteadores dos contratos administrativos e gestão de 

recursos públicos; 

 

Considerando a necessidade de estabelecer e designar atribuições no âmbito das 

contratações administrativas; 

 

O Conselho de Administração do CPB se reuniu e aprovou a resolução 01/2023. 
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RESOLUÇÃO CA CPB Nº. 01 DE XX DE ABRIL DE 2023 

 

 

O CONSELHO ADMINISTRATIVO DO COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO - CPB, no uso 

de suas competências estatutárias, considerando a necessidade de atualização e adequação 

dos Regulamentos do CPB; 

 

RESOLVE: 

 

Revogar a Resolução do Conselho Deliberativo/CPB n. 002, de 22 de 

NOVEMBRO de 2018 e instituir o Regulamento de Aquisições e Contratos do Comitê 

Paralímpico Brasileiro, com fundamento na Lei n. 14.133/2021 (Lei Geral de Licitações 

e Contratos Administrativos). 

 

 

REGULAMENTO DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS 

 

Regulamenta as aquisições e os contratos realizados com recursos financeiros 

oriundos da Lei n. 13.756/2018, no âmbito do Comitê Paralímpico Brasileiro e das Entidades 

Nacionais de Administração do Desporto Paralímpico. 

 

 

TÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. A aplicação dos recursos financeiros oriundos da Lei nº 13.756/2018 

recebidos pelo Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB) e os preceitos desse regulamento serão 

norteados pelos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 
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do planejamento, da transparência, da eficiência, da segregação de funções, da motivação, 

da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto Lei n. 

4.657/1942, atualizado pela Lei n. 12.376/2010 (Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro). 

 

Art. 2º. Os recursos financeiros a que se referem o art. 1º deste Regulamento serão 

aplicados em programas e projetos de fomento, desenvolvimento e manutenção do 

desporto paralímpico, formação de recursos humanos, preparação técnica, manutenção e 

locomoção de atletas e participação em eventos esportivos, observados os critérios e limites 

estabelecidos pelo Ministério do Esporte. 

 

Art. 3º. As contratações realizadas pelo CPB e pelas Entidades Nacionais de 

Administração do Desporto Paralímpico, custeadas inteira ou parcialmente com recursos de 

origem pública, serão necessariamente precedidas de processo de aquisição, obedecidas as 

disposições deste Regulamento. 

 

Parágrafo único. Todos as aquisição e contratações custeadas com recursos da Lei 

n. 13.756/2018 devem, obrigatoriamente, ser precedidos de processo de planejamento 

devidamente formalizado, contendo motivação, identificação detalhada da demanda, 

estimativa de preços correspondente e atender aos demais requisitos previstos neste 

Regulamento. 

 

Art. 4º. As obrigações contraídas pelo CPB não se estendem às suas filiadas e 

tampouco aquelas contraídas por suas filiadas, ainda que baseada nesse regulamento, 

alcançam o CPB. 

 

Art. 5º. Constituem receitas e patrimônio do CPB os recursos oriundos da Lei n. 

13.756/2018 e posteriores alterações, os bens imóveis, móveis e semoventes, ativos 

financeiros e ações adquiridas e que venham adquirir, por meio de compras, doações, 

legados ou outros meios juridicamente possíveis, assim como as rendas de qualquer espécie 
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produzidas por seus bens ou atividades, outros recursos captados ou que lhe venham a ser 

destinados por meio de convênios, patrocínios ou parcelas. 

 

§1º. As rendas de qualquer espécie produzidas pelos bens do CPB e recursos 

captados ou destinados por meio de convênios, patrocínios ou parcerias e demais 

circunstâncias não estão sujeitos ao disposto nesse normativo. 

 

§2º. O exercício orçamentário do CPB coincidirá com o ano civil, devendo as 

solicitações de aquisições e/ou contratações autorizadas no exercício anterior ser 

referendadas para continuidade no exercício posterior, sob risco de cancelamento das 

autorizações eventualmente concedidas. 

 

 

 

CAPÍTULO II  

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 6º. Para os fins deste Regulamento, consideram-se os conceitos utilizados na 

Lei 14.133/2021, ainda que não descritos abaixo, e especificamente: 

 

I - obra - toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões 

de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um 

conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico 

da natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel; 

 

II - compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou 

parceladamente, considerada imediata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias 

da ordem de fornecimento; 

 

III - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada 

utilidade, intelectual ou material, de interesse do CPB; 
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IV - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado; 

 

V - bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou 

complexidade, não podem ser descritos na forma do inciso XIII do caput deste artigo, 

exigida justificativa prévia do contratante; 

 

 VI - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços 

especiais, cujo critério de julgamento poderá ser: 

 

a) menor preço; 

 

b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 

 

c) técnica e preço; 

 

d) maior retorno econômico; 

 

e) maior desconto; 

 

VII - concurso: modalidade de licitação para escolha de trabalho técnico, científico 

ou artístico, cujo critério de julgamento será o de melhor técnica ou conteúdo artístico, e 

para concessão de prêmio ou remuneração ao vencedor; 

 

VIII - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços 

comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto; 

 

IX - diálogo competitivo: modalidade de licitação para contratação de obras, 

serviços e compras em que o CPB realiza diálogos com licitantes previamente selecionados 

mediante critérios objetivos, com o intuito de desenvolver uma ou mais alternativas capazes 
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de atender às suas necessidades, devendo os licitantes apresentar proposta final após o 

encerramento dos diálogos; 

 

X - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que o 

CPB convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os 

requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto 

quando convocados; 

 

XI – pré-qualificação: procedimento seletivo prévio à licitação, convocado por meio 

de edital, destinado à análise das condições de habilitação, total ou parcial, dos interessados 

ou do objeto; 

 

XII – homologação: ato pelo qual a autoridade competente, após verificar a 

regularidade dos atos praticados pela Comissão de Contratação/Pregoeiro, ratifica o 

resultado do processo de licitatório; 

 

XIII - adjudicação: ato pelo qual a autoridade competente atribui ao interessado o 

direito de executar o objeto a ser contratado. 

 

XIV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, 

mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de 

registro formal de preços relativos à prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação 

de bens para contratações futuras; 

 

XV - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os 

preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, 

conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de 

contratação direta e nas propostas apresentadas; 

 

 

CAPÍTULO III 



   
 

Página 8 de 67 
 

DAS RESPONSABILIDADES DOS(AS) COLABORADORES(AS) DO CPB 

 

Art. 7º. A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada 

pela autoridade competente, entre os colaboradores do quadro do CPB, para tomar 

decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e 

executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação. 

 

§1º. O agente de contratação será auxiliado por equipe e responderá 

individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da 

equipe. 

 

§2º. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do 

certame será designado pregoeiro. 

 

Art. 8º. É vedado a(o) colaborador(a) do CPB designado (a) para atuar na área de 

licitações e contratos, bem como os integrantes das áreas responsáveis pela elaboração da 

Comunicação Interna (CI), Termo de Referência e demais documentos de instrução do 

processo administrativo, ressalvados os casos previstos em lei: 

 

I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 

licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede 

ou do domicílio dos licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 

 

II – estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que 

se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido 

financiamento de agência internacional; 
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III – opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, 

retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em lei; 

 

Parágrafo único. As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que 

auxilie a condução da contratação na qualidade de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

Art. 9º. O colaborador do CPB poderá ser responsabilizado por suas decisões ou 

opiniões técnicas se agir ou se omitir com dolo, direto ou eventual, ou cometer erro 

grosseiro, no desempenho de suas funções. 

 

§1º. Considera-se erro grosseiro aquele manifesto, evidente e inescusável 

praticado com culpa grave, caracterizado por ação ou omissão com elevado grau de 

negligência, imprudência ou imperícia. 

 

§2º. No exercício do poder hierárquico, só responderá por culpa in vigilando aquele 

cuja omissão caracterizar erro grosseiro ou dolo. 

 

§3º. O disposto neste artigo não exime qualquer colaborador do CPB de atuar de 

forma diligente e eficiente no cumprimento dos seus deveres constitucionais e legais. 

TÍTULO II 

 DAS LICITAÇÕES 

 

CAPÍTULO I  

DO PROCESSO LICITATÓRIO 

 

Art. 10º. O processo licitatório tem por objetivos: 

 

I – assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para o CPB, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 
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II – assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição; 

 

III – evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 

inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 

 

IV – incentivar a inovação e desenvolvimento do esporte paralímpico, sendo essa 

uma das finalidades estatutárias do CPB;  

 

Parágrafo único. A Diretoria Executiva do CPB é responsável pela governança das 

contratações e deve implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e 

controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os 

respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no caput deste 

artigo, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das 

contratações ao planejamento estratégico e às normas orçamentárias e promover eficiência, 

efetividade e eficácia em suas contratações. 

 

Art. 11.  No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

 

I - os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização 

e assinatura dos responsáveis; 

 

II - os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a 

moeda corrente nacional; 

 

III - o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a 

aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não 

importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 

 

IV - a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 

ser feita perante colaborador(a) do CPB, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
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V - o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 

autenticidade, salvo imposição legal; 

 

VI - os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam 

produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico; 

 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os departamentos do 

CPB deverão, na forma deste regulamento, elaborar plano de contratações, observando no 

mínimo um período trimestral, com o objetivo de racionalizar as contratações, garantir o 

alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração da respectiva 

organização orçamentária. 

 

§1º.  O Plano de Contratações Trimestral será decorrente do plano anual de que trata 

a Lei n. 14.133/2021 e terá os seguintes objetivos: 

 

I - racionalizar as contratações das unidades administrativas de sua competência, por 

meio da promoção de contratações centralizadas e compartilhadas, a fim de obter 

economia de escala, padronização de produtos e serviços e redução de custos processuais; 

 

II - garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, o plano diretor de 

logística  

 

III - evitar o fracionamento de despesas; e 

 

IV - incrementar a competitividade. 

 

§2º. O Plano de Contratações Anual será elaborado por cada diretoria do CPB e 

enviado ao Departamento de Aquisição e Contratos (Deac/CPB) até a primeira quinzena do 

mês de fevereiro de cada ano. 
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§3º. Trimestralmente, a contar da segunda quinzena de fevereiro, caberá a cada 

diretoria a emissão das solicitações de aquisições ou contratações de acordo com o previsto 

no Plano Anual, de modo a possibilitar a organização da demanda e maior eficiência nas 

contratações. 

 

Art. 12. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta 

ou indiretamente: 

 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do CPB ou com agente que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976 (Lei de Sociedade por ações), concorrendo entre si; 

 

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
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infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

§1º. O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

 

§2º. A critério do CPB e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão de colaborador designado por autoridade superior. 

 

§3º. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

§4º. O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

Art. 13. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 

 

I - preparatória; 

 

II - de divulgação do edital de licitação; 

 

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso; 

 

IV - de julgamento; 

 

V - de habilitação; 
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VI - recursal; 

 

VII - de homologação. 

 

§1º. A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado 

com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV 

do caput deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de licitação. 

 

§2º. As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida 

a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser 

registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

 

§3º. Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o inciso IV do caput deste 

artigo, o CPB poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e 

avaliação da conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, exame de 

conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse do CPB, de modo a 

comprovar sua aderência às especificações definidas no termo de referência ou no projeto 

básico. 

 

§4º. Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, o CPB poderá determinar, 

como condição de validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato 

eletrônico. 

 

§5º. O CPB poderá exigir certificação por organização independente acreditada pelo 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) como condição para 

aceitação de: 

 

I – estudos, anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos; 

 

II - conclusão de fases ou de objetos de contratos; 
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III - material e corpo técnico apresentados por empresa para fins de habilitação. 

 

 

CAPÍTULO II 

 DA FASE PREPARATÓRIA 

 

Seção I  

Da Instrução do Processo Licitatório 

 

Art. 14. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento 

e deve compatibilizar-se com o plano de contratações, no mínimo trimestral de que trata 

este regulamento, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e 

de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 

preliminar; 

 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo 

de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 

ofertadas e das condições de recebimento; 

 

IV – o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 

formação; 

 

V - a elaboração do edital de licitação; 

 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
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VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução 

de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção 

da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para o CPB, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de 

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância 

técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa 

dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 

participação de empresas em consórcio; 

 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual; 

 

§1º. O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo 

deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 

elementos: 

 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido; 

 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações, do período 

de no mínimo trimestral, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com 

o planejamento do CPB ou a justificativa da razão de não ter sido prevista anteriormente; 

 

III - requisitos da contratação; 
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IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 

outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 

constar de anexo classificado; 

 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

 

X – eventuais providências a serem adotadas previamente à celebração do contrato, 

inclusive quanto à capacitação de colaboradores ou de empregados para fiscalização e 

gestão contratual; 

 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 

reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

 



   
 

Página 18 de 67 
 

§2º. O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos 

incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos 

previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas. 

 

§3º. Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e 

serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição 

dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser 

realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de 

projetos. 

 

CAPÍTULO III  

DAS MODALIDADES, LIMITES E TIPOS DE LICITAÇÃO 

 

Seção I  

Das Modalidades de Licitação 

 

Art. 15. São modalidades de licitação permitidas neste Regulamento: 

 

I - pregão; 

II - concorrência; 

 

III - concurso; 

 

IV - diálogo competitivo. 

 

Art. 16. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se 

refere o art. 13 deste Regulamento, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir 

padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais de mercado. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17
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Art. 17. Aplicam-se às modalidades identificadas no artigo 15 deste Regulamento 

os requisitos e condições previstas na Lei n. 14.133/2021, ajustadas, naquilo que for cabível 

e necessário, às necessidades do desporto adaptado ou paralímpico e às finalidades do CPB. 

 

 

Seção II 

Dos Critérios de Julgamento 

 

Art. 18. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os seguintes 

critérios: 

I - menor preço; 

 

II - maior desconto; 

 

III - melhor técnica ou conteúdo artístico; 

 

IV - técnica e preço; 

 

V - maior retorno econômico. 

 

Art. 19. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando couber, por 

técnica e preço considerará o menor dispêndio para o CPB, atendidos os parâmetros 

mínimos de qualidade definidos no edital de licitação. 

 

§ 1º Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, 

reposição, depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores 

vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor 

dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto em regulamento. 

 

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no 

edital de licitação, e o desconto será estendido aos eventuais termos aditivos. 
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Art. 20. O julgamento por melhor técnica ou conteúdo artístico considerará 

exclusivamente as propostas técnicas ou artísticas apresentadas pelos licitantes, e o edital 

deverá definir o prêmio ou a remuneração que será atribuída aos vencedores. 

 

Parágrafo único. O critério de julgamento de que trata o caput deste artigo poderá ser 

utilizado para a contratação de projetos e trabalhos de natureza técnica, científica ou 

artística. 

 

Art. 21. O julgamento por técnica e preço considerará a maior pontuação obtida a 

partir da ponderação, segundo fatores objetivos previstos no edital, das notas atribuídas 

aos aspectos de técnica e de preço da proposta. 

 

§1º. O critério de julgamento de que trata o caput deste artigo será escolhido quando 

estudo técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica 

das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital forem 

relevantes aos fins pretendidos pelo CPB nas licitações para contratação de: 

 

I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, caso 

em que o critério de julgamento de técnica e preço deverá ser preferencialmente 

empregado; 

 

II - serviços majoritariamente dependentes de tecnologia sofisticada e de domínio 

restrito, conforme atestado por autoridades técnicas de reconhecida qualificação; 

 

III - bens e serviços especiais de tecnologia da informação e de comunicação; 

 

IV - obras e serviços especiais de engenharia; 

 

V - objetos que admitam soluções específicas e alternativas e variações de execução, 

com repercussões significativas e concretamente mensuráveis sobre sua qualidade, 

produtividade, rendimento e durabilidade, quando essas soluções e variações puderem ser 
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adotadas à livre escolha dos licitantes, conforme critérios objetivamente definidos no edital 

de licitação. 

 

Art. 22. O julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço deverá ser realizado 

por: 

 

I - verificação da capacitação e da experiência do licitante, comprovadas por meio da 

apresentação de atestados de obras, produtos ou serviços previamente realizados; 

 

II - atribuição de notas a quesitos de natureza qualitativa por banca designada para 

esse fim, de acordo com orientações e limites definidos em edital, considerados a 

demonstração de conhecimento do objeto, a metodologia e o programa de trabalho, a 

qualificação das equipes técnicas e a relação dos produtos que serão entregues; 

 

§1º. A banca referida no inciso II do caput deste artigo terá no mínimo 3 (três) 

membros escolhidos entre colabores do CPB, permitida a inclusão de especialistas externos 

 

Art. 23. No julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço, a obtenção de 

pontuação devido à capacitação técnico-profissional exigirá que a execução do respectivo 

contrato tenha participação direta e pessoal do profissional correspondente. 

 

 

Seção III  

Disposições Setoriais 

 

Subseção I 

Das Compras 

 

Art. 24. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo 

anual e observar o seguinte: 

 

I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado; 
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II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente; 

 

III - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de 

consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 

adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contínuo; 

 

IV - condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do 

material; 

 

V - atendimento aos princípios: 

 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, 

técnicas ou de desempenho; 

 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso; 

 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a 

prevista no orçamento. 

 

§1º. O Termo de Referência deverá conter, no mínimo, seguintes informações: 

 

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de 

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, 

durabilidade e segurança; 

 

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos 

provisório e definitivo, quando for o caso; 

 

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência 

técnica, quando for o caso. 

 



   
 

Página 23 de 67 
 

§2º. Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser 

considerados: 

 

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

 

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à 

economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 

 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de 

mercado. 

 

§3º. O parcelamento não será adotado quando: 

 

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior 

vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 

 

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a 

possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 

 

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

 

§4º. Em relação à informação de que trata o inciso III do § 1º deste artigo, desde que 

fundamentada em estudo técnico preliminar, o CPB poderá exigir que os serviços de 

manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou 

disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível 

com suas necessidades. 

 

Art. 25. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, o CPB poderá 

excepcionalmente: 

 

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, nas 

seguintes hipóteses: 
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a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 

 

b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e 

padrões já adotados pelo CPB; 

 

c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor 

forem os únicos capazes de atender às necessidades do contratante; 

 

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela 

identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como 

referência; 

 

II - exigir amostra ou prova de conceito do bem no procedimento de pré-qualificação 

permanente, na fase de julgamento das propostas ou de lances, ou no período de vigência 

do contrato ou da ata de registro de preços, desde que previsto no edital da licitação e 

justificada a necessidade de sua apresentação; 

 

III - vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo 

administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados anteriormente pelo 

CPB não atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação 

contratual; 

 

IV - solicitar, motivadamente, carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 

assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor. 

Parágrafo único. A exigência prevista no inciso II do caput deste artigo restringir-se-á ao 

licitante provisoriamente vencedor quando realizada na fase de julgamento das propostas 

ou de lances. 

 

Art. 26. A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes como 

similar ao das marcas eventualmente indicadas no edital será admitida por qualquer um 

dos seguintes meios: 
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I - comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas 

determinadas pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT) ou por outra entidade credenciada pelo Inmetro; 

 

II - declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão ou entidade de 

nível federativo equivalente ou superior que tenha adquirido o produto; 

 

III - certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a 

aferição da qualidade e da conformidade do produto ou do processo de fabricação, 

inclusive sob o aspecto ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por 

entidade credenciada. 

 

§1º. O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, certificação 

de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro). 

 

§2º. O CPB poderá, nos termos do edital de licitação, oferecer protótipo do objeto 

pretendido e exigir, na fase de julgamento das propostas, amostras do licitante 

provisoriamente vencedor, para atender a diligência ou, após o julgamento, como condição 

para firmar contrato. 

 

§3º. No interesse do CPB, as amostras a que se refere o § 2º deste artigo poderão ser 

examinadas por instituição com reputação ético-profissional na especialidade do objeto, 

previamente indicada no edital. 

 

Art. 27. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o estudo 

técnico preliminar deverá considerar os custos e os benefícios de cada opção, com indicação 

da alternativa mais vantajosa. 

 

 

Subseção II 



   
 

Página 26 de 67 
 

Das Obras e Serviços de Engenharia 

 

Art. 28. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, 

especialmente, as normas relativas a: 

 

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas 

obras contratadas; 

 

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no 

procedimento de licenciamento ambiental; 

 

III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, 

favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais; 

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

 

Art. 29. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os 

seguintes regimes: 

 

I - empreitada por preço unitário; 

 

II - empreitada por preço global; 

 

III - empreitada integral; 

 

IV - contratação por tarefa; 

 

V - contratação integrada; 

 

VI - contratação semi-integrada; 

 

VII - fornecimento e prestação de serviço associado. 
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§1º. Na contratação integrada, após a elaboração do projeto básico pelo contratado, 

o conjunto de desenhos, especificações, memoriais e cronograma físico-financeiro deverá 

ser submetido à aprovação do responsável da Diretoria solicitante, que avaliará sua 

adequação em relação aos parâmetros definidos no edital e conformidade com as normas 

técnicas, vedadas alterações que reduzam a qualidade ou a vida útil do empreendimento e 

mantida a responsabilidade integral do contratado pelos riscos associados ao projeto 

básico. 

 

§2º. Nos regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital e o contrato, 

sempre que for o caso, deverão prever as providências necessárias para a efetivação de 

desapropriação autorizada pelo poder público, bem como: 

I - a distribuição objetiva de riscos entre as partes, incluído o risco pela diferença entre 

o custo da desapropriação e a estimativa de valor e pelos eventuais danos e prejuízos 

ocasionados por atraso na disponibilização dos bens expropriados; 

 

§3º. Na contratação semi-integrada, mediante prévia autorização do CPB, o projeto 

básico poderá ser alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações 

propostas pelo contratado em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de 

redução do prazo de execução ou de facilidade de manutenção ou operação, assumindo o 

contratado a responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto 

básico. 

 

§4º. Os regimes de execução a que se referem os incisos II, III, IV, V e VI do caput deste 

artigo serão licitados por preço global e adotarão sistemática de medição e pagamento 

associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao 

cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração 

orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens 

unitários. 

 

 

Subseção III 

Dos Serviços em Geral 
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Art. 30. As licitações de serviços atenderão aos princípios: 

 

I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, 

técnicas ou de desempenho; 

 

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

 

§1º. Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados: 

 

I - a responsabilidade técnica; 

 

II - o custo de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão 

do objeto em itens; 

 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de 

mercado. 

 

§2º. Na licitação de serviços de manutenção e assistência técnica, o edital deverá 

definir o local de realização dos serviços, admitida a exigência de deslocamento de técnico 

ao local da repartição ou a exigência de que o contratado tenha unidade de prestação de 

serviços em distância compatível com as necessidades do CPB. 

 

Art. 31. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades materiais 

acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituam área de 

competência legal do órgão ou da entidade, vedado ao CPB ou a seus agentes, na 

contratação do serviço terceirizado: 

 

I - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente 

o objeto contratado; 
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II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 

contratado; 

 

III - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa prestadora de 

serviço terceirizado; 

 

IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

 

V - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado a execução 

de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; 

 

VI - prever em edital exigências que constituam intervenção indevida na gestão 

interna do contratado. 

 

Parágrafo único. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, devendo essa proibição 

constar expressamente do edital de licitação. 

 

Art. 32. O CPB poderá, mediante justificativa expressa, contratar mais de uma empresa 

ou instituição para executar o mesmo serviço, desde que essa contratação não implique 

perda de economia de escala, quando: 

 

I - o objeto da contratação puder ser executado de forma concorrente e simultânea 

por mais de um contratado; e 

 

II - a múltipla execução for conveniente para atender ao CPB. 

 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, o CPB deverá manter o 

controle individualizado da execução do objeto contratual relativamente a cada um dos 

contratados. 
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Art. 33. Nas contratações de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra, o contratado deverá apresentar, quando solicitado, sob pena de multa, comprovação 

do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do 

contrato, em especial quanto ao: 

 

I - registro de ponto; 

 

II - recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 

remunerado e décimo terceiro salário; 

III - comprovante de depósito do FGTS; 

 

IV - recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

 

V - recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato; 

 

VI - recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista 

em norma coletiva. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

Art. 34. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para departamento 

jurídico do CPB, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 

contratação. 

 

§1º. Na elaboração do parecer jurídico, o Departamento Jurídico do CPB deverá: 
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I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 

prioridade; 

 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara 

e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 

 

III – Observar a indicação de critérios materiais, técnicos ou não, que justifiquem a 

contratação. 

 

§2º. A manifestação jurídica terá natureza opinativa e orientativa, cabendo ao 

responsável pelo edital realizar os ajustes que entender necessário, justificando e 

fundamentando o não acatamento de qualquer das orientações, questionamentos ou 

sugestões. 

 

§3º. Somente após encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e 

jurídico, o responsável pelo edital adotará as medidas necessárias para sua publicação. 

 

§4.º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico do CPB também 

realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de 

cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos 

congêneres e de seus termos aditivos. 

 

§5º. É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da 

autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa 

complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de 

editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados 

pelo órgão de assessoramento jurídico. 

 

Art. 35. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e 

manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no site do CPB, sem 

prejuízo da obrigatoriedade da publicação do extrato do edital no Diário Oficial da União. 
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CAPÍTULO V 

DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES 

 

Art. 36. O instrumento convocatório dos processos de aquisições deverá conter, no 

mínimo, a modalidade do processo de aquisição; a descrição do objeto; os requisitos de 

habilitação; o tipo de processo de aquisição; data e horário da sessão de julgamento  

 

Art. 37. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir 

da data de divulgação do edital de licitação, são de: 

 

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou 

de maior desconto; 

  

b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor 

preço ou de maior desconto, no caso de serviços especiais e de obras e serviços especiais 

de engenharia; 

 

c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de contratação integrada; 

 

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de contratação 

semi-integrada; 

 

e) para licitação em que se adote o critério de julgamento de técnica e preço ou de 

melhor técnica ou conteúdo artístico, 35 (trinta e cinco) dias úteis. 

 

Parágrafo único. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na 

mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos 

e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das 

propostas. 
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Art. 38. O edital de licitação poderá estabelecer intervalo mínimo de diferença de 

valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DO JULGAMENTO 

 

Art. 39. Serão desclassificadas as propostas que: 

 

I - contiverem vícios insanáveis; 

 

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

 

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo CPB; 

 

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

 

§1º. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

 

§2º. O CPB poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV 

do caput deste artigo. 

 

§3º. No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação 

da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e 

os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 
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unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado 

correspondente. 

 

§4º. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do menor valor 

orçado pelo CPB, não dispensada a necessidade de oportunizar a manifestação da licitante 

proponente e realização de avaliação dos argumentos apresentados ao agente de 

contratação. 

 

Art. 40. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 

II - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

III - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

§1º. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

I - empresas estabelecidas no território do Estado da da sede do CPB ou, 

permanecendo o empate, do município de São Paulo; 

 

II – empresas brasileiras; 

 

III – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

IV – empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n. 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do 

disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Art. 41. Definido o resultado do julgamento, o CPB poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado. 

 

§1º. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pelo CPB. 

§2º. A negociação será conduzida por agente de contratação ou comissão de 

contratação, na forma de regulamento, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado 

a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 

 

CAPÍTULO VII 

 DA HABILITAÇÃO 

 

Art. 42. As condições de habilitação serão definidas no edital. 

 

§1º. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. 

 

§2º. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a 

distância, nos termos dispostos em regulamento. 

 

Art. 43. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer 

direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à 

comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o 

exercício da atividade a ser contratada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
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Art. 44. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-

operacional será restrita a: 

 

I – apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 

 

II – certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de 

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 

como documentos comprobatórios emitidos na forma do §3º do art. 88 da Lei n. 

14.133/2021; 

 

III – indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 

membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

 

IV – prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

 

V – declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

§1º. A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 

significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual 

ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

 

§2º. Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência 

de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de 

que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas 

aos atestados. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art88%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art88%C2%A73
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§3º. Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, as exigências a que se 

referem os incisos I e II do caput deste artigo, a critério do CPB, poderão ser substituídas 

por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e 

experiência prática na execução de serviço de características semelhantes, hipótese em que 

as provas alternativas aceitáveis deverão ser previstas em regulamento. 

 

§4º. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora. 

 

§5º. Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão ou atestado 

que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em 

períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) 

anos. 

 

§6º. Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e III 

do caput deste artigo deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, e será 

admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

que aprovada pelo CPB 

 

§7º. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista no inciso V 

do caput deste artigo por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, 

da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

 

§8º. Será admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante 

que importem em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico referido nos incisos I e 

III do caput deste artigo. 

 

§9º. O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação 

técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, 

limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de 

um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. 
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Art. 45. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a 

verificação dos seguintes requisitos: 

 

I – a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

II – a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

III – a regularidade perante a Fazenda Pública: 

 

a) Federal; 

 

b) Em se tratando de contratação de aquisição de bens, será exigida a 

comprovação de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

 

c) Em se tratando de contratação de serviços, será exigida a 

comprovação de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do proponente. 

 

d) Em atividades hibridas, assim entendidas como aquelas que 

conjugam aquisição e prestação de serviços, serão exigidas ambas as 

comprovações a que se referem os itens b e c. 

 

IV – a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

V – a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

VI – o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

de 1988. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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§1º. Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser 

substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a 

regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

 

§2º. A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V 

do caput deste artigo deverá ser feita na forma da legislação específica. 

 

Art. 46. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica 

do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser 

comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, 

devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte 

documentação: 

 

I – balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis, podendo ser solicitado até dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

conforme disposição editalícia; 

 

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

 

§1º. A critério do CPB, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional 

habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos 

previstos no edital. 

 

§2º. Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a exigência de 

valores mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade. 

 

§3º. É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante 

que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas 

já executadas de contratos firmados. 
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§4º. O CPB, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, 

poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido 

mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

 

§5º. É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a 

avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações 

decorrentes da licitação. 

 

§6º. Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão ao 

último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

Art. 47. A documentação referida neste Capítulo poderá ser: 

 

I - apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente 

admitido pelo CPB; 

 

II - substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública ou pelo 

próprio CPB, desde que previsto no edital e que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto em Lei ou neste regulamento; 

 

III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas 

contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação 

para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até 

o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

 

§1º. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar 

documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal. 

 

§2º. Adicionalmente à documentação citada neste capítulo, poderá o CPB exigir 

outras que estejam previstas em seu Programa de Integridade, especialmente a aplicação 

de Questionário de Due Diligence. 
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§3º. A avaliação do Questionário de Due Diligence será realizada pelo Departamento 

de Compliance do CPB, que emitirá uma recomendação sobre contratar com o terceiro ou 

não, que, em caso negativo, será submetida à Diretoria Executiva do CPB. 

 

§4º. A Diretoria Executiva do CPB poderá vetar a contratação com base na avaliação 

do Questionário de Due Diligence, o que importará na inabilitação da licitante, sendo 

oportunizado o contraditório e ampla defesa no momento destinado ao recurso no 

procedimento de licitação. 

 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Seção I 

 Do Processo de Contratação Direta 

 

 

Art. 48. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido, no mínimo, com os seguintes 

documentos: 

 

I - documento de formalização da demanda contendo justificativas para a aquisição 

ou contratação, estudo técnico preliminar, conforme o caso, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo; 

 

II - aprovação do gestor do recurso do departamento competente; 

 

III - no mínimo, a documentação de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, 

Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei; 
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IV - estimativa de despesa, baseada em pesquisa de preço realizada em 

conformidade com este Regulamento; 

 

V - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

 

Art. 49. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou 

erro grosseiro, o contratado e o (a) colaborador (a) responsável responderão solidariamente 

pelo dano causado ao CPB, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

 

 

Seção II  

Da Inexigibilidade de Licitação 

 

 Art. 50. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 

de: 

 

 I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 

que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

 

 II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública; 

 

 III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 

 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
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c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  

 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

 

 h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e 

laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do 

meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste 

inciso; 

 

 IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento; 

 

 V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização 

tornem necessária sua escolha. 

 

 VI – na permuta, doação ou dação em pagamento de bens, observada a avaliação 

atualizada, com emissão de relatório técnico do setor competente; 

 

 VII – na contratação de bens ou serviços que, por sua natureza, sejam ou precisam ser 

conjugados para o perfeito funcionamento; 

 

 VIII – na contratação de pessoas físicas ou jurídicas para ministrar cursos ou prestar 

serviços educacionais ou de instrutória, vinculados às atividades finalísticas do CPB, bem 

como para a contratação de cursos destinados a treinamento e aperfeiçoamento de seus 

colaboradores; 
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 IX – na contratação de instituição nacional sem fins lucrativos incumbida regimental 

ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, científico 

ou tecnológico, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-

profissional; 

 

 X - contratação com serviços sociais autônomos e com órgãos e entidades integrantes 

da Administração Pública e do Terceiro Setor, quando o objeto do contrato for compatível 

com as atividades finalísticas do contratado. 

 

 §1º. Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, deverão constar no 

processo administrativo a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, 

contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de 

comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica. 

 

 §2º. Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito 

no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

 

 §3º. Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada a 

subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham 

justificado a inexigibilidade. 

 

 §4º. Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser 

observados os seguintes requisitos: 

 

 I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, 

quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos 

investimentos; 
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 II - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado 

pelo CPB e que evidenciem vantagem para ela. 

 

 

Seção III 

 Da Dispensa de Licitação  

 

Art. 51. Respeitadas as condições equivalentes de participação, bem como a 

obtenção da melhor contratação possível, o processo de aquisição poderá ser dispensado 

nas seguintes situações: 

 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 

manutenção de veículos automotores; 

 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

no caso de outros serviços e compras; 

 

III - quando não acudirem interessados ou quando as propostas apresentadas não 

forem válidas ou consignarem preços manifestadamente superiores aos praticados pelo 

mercado e incompatíveis ao estimado no processo de licitação, total ou parcialmente, 

mantidas, neste caso, as condições preestabelecidas no instrumento convocatório; 

 

IV – para contratação que tenha por objeto: 

 

a) bens, componentes, peças de origem nacional ou estrangeira ou serviços 

necessários à manutenção de equipamentos durante o período de vigência da 

garantia técnica junto a fornecedor original, quando tal condição for 

indispensável para a vigência da garantia; 
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b) bens, serviços, alienações ou obras, nos termos de acordo internacional 

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas 

forem manifestamente vantajosas para o CPB; 

 

c) Para a aquisição de materiais e equipamentos esportivos destinado à alta 

performance e rendimento ou bens, serviços ou produtos para pesquisa e 

desenvolvimento do esporte; 

 

d) transferência de tecnologia ou licenciamento de direito de uso ou de exploração 

de criação protegida, as contratações realizadas também por instituição 

científica, tecnológica e de inovação (ICT) pública ou por agência de fomento, 

desde que demonstrada a vantagem para o CPB;  

 

e) hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo necessário para 

a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente 

com base no preço do dia; 

 

f) coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis 

ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, realizados por 

associações ou cooperativas formadas exclusivamente de pessoas físicas de 

baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais 

recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, 

ambientais e de saúde pública; 

 

g) aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de autenticidade 

certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades da entidade ou 

com elas compatível; 

 

V - nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou 

grave perturbação da ordem; 
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VI - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição de 

bens necessários ao atendimento emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e 

serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data da 

ocorrência a emergência ou calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e  

recontratação da empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

 

VII – para a contratação de entidade de pessoas com deficiência e/ou entidades 

esportivas (Federações, Confederações, clubes esportivos....), sem fins lucrativos e de 

comprovada idoneidade, para a prestação de serviços ou fornecimento de mão de obra, 

desde que o preço contratado seja compatível com o praticado   no mercado; 

 

VIII – na comercialização de ações, que poderão ser negociadas em bolsas, 

observada legislação específica; 

 

IX – Na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento em 

consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da 

contratação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo proponente vencedor, 

inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido, quando aplicável; 

 

X - No caso de publicação de anúncios, avisos, promovidas pelo próprio Comitê, em 

jornais de grande circulação, mídias em geral e no Diário Oficial;  

 

XI – Na contratação de laboratórios ou centros de testes de produtos ou materiais 

adquiridos pelo CPB para verificação da qualidade do fornecimento, desde que o preço 

contratado seja compatível com os de mercado; 

 

XII – para a contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 

estratégicos para o cumprimento das finalidades estatutárias do CPB, inclusive por ocasião 

da aquisição desses produtos durante as etapas de absorção tecnológica, e em valores 

compatíveis com aqueles definidos para a transferência de tecnologia; 
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XIII - importação de máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, bem como 

suas partes e peças de reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, 

destinados ao esporte de alto rendimento ou à pesquisa científica, tecnológica e inovação, 

com utilização da isenção da Lei Federal nº 8.010, de 29 de março de 1990. 

 

§1º As situações de dispensa serão justificadas, e acompanharão a cotação prévia, 

quando possível, e, no mínimo, documentação de regularidade fiscal com a Fazenda 

Federal, Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei, dispensado no caso de aquisição ou contratação em âmbito 

internacional. 

 

§2º. O processo de aquisição direta baseados nos incisos I e II serão realizados, 

preferencialmente, de forma eletrônica em sistema informatizado que possibilite a 

publicidade e avaliação de potenciais interessados. 

 

§3º. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos 

I e II do caput deste artigo, deverá ser observado o somatório da despesa realizada com 

objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no 

mesmo ramo de atividade. 

 

§4º. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for 

possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida na forma estabelecida no artigo 

82 deste regulamento, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão 

em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma 

natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no 

período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pelo CPB, ou por outro meio 

idôneo. 

 

§5º. O disposto no parágrafo anterior é aplicado para aquisições em âmbito 

nacional ou internacional, dispensada a necessidade de apresentação de documentação 

fiscal em aquisições diretas internacionais. 
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§6º Para os fins deste artigo, considera-se emergencial a contratação por dispensa 

com objetivo de manter a continuidade do serviço, e deverão ser observados os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n. 14.133/2021 e adotadas as 

providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de apuração 

de responsabilidade dos colaboradores do CPB que deram causa à situação emergencial. 

 

§7º. Adicionalmente à documentação citada neste capítulo, poderá o CPB exigir 

outras que estejam previstas em seu Programa de Integridade, especialmente a aplicação 

de Questionário de Due Diligence. 

 

§8º. A avaliação do Questionário de Due Diligence será realizada pelo 

Departamento de Compliance do CPB, que emitirá uma recomendação sobre contratar com 

o terceiro ou não, que, em caso negativo, será submetida à Diretoria Executiva do CPB. 

 

§9º. A Diretoria Executiva do CPB poderá vetar a contratação com base na avaliação 

do Questionário de Due Diligence, o que importará na inabilitação da licitante, sendo 

oportunizado o contraditório e ampla defesa. 

 

 

TÍTULO III  

DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

CAPÍTULO I  

DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

 

Art. 52. São cláusulas necessárias nos contratos previstos neste Regulamento: 

 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato 

que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; 
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III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos 

omissos; 

 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade 

do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do 

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para 

liquidação e para pagamento; 

 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e 

recebimento definitivo, quando for o caso; 

 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 

funcional programática e da categoria econômica; 

 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso; 

 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, quando for o caso; 

 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, 

inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a título 

de pagamento; 
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XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos 

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e 

assistência técnica, quando for o caso; 

 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas e suas bases de cálculo; 

 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 

for o caso; 

 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para 

a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em 

regulamento; 

 

XIX - os casos de extinção. 

 

Parágrafo único. Nos contratos celebrados com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive 

aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que declare 

competente o foro da sede do CPB para dirimir qualquer questão contratual, salvo nos casos 

de aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no exterior. 

 

Art. 53. O instrumento de contrato é obrigatório para aquisição de bens e serviços 

em todas as modalidades de aquisição, e facultativo nos casos de compra com entrega 

imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, 

inclusive assistência técnica. 
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 Parágrafo único. O contrato facultativo poderá ser substituído por “Proposta com 

Aceite”, "Carta Contrato", "Autorização de Compra com Aceite do Fornecedor",” Autorização 

de Produção e Fornecimento” ou “Ordem de Serviço/Compra”; 

 

Art. 54. Os contratos terão prazo determinado não podendo ultrapassar, inclusive 

com suas eventuais alterações, o limite máximo de 120 (cento e vinte) meses. 

 

Parágrafo único. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, 

o CPB verificará a regularidade fiscal do contratado perante a Fazenda Federal, Seguridade 

Social e FGTS, além da(s) Fazenda(s) Estadual e/ou Municipal, conforme o caso, consultará 

o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), de impedimento e de 

débitos trabalhistas e as juntará ao respectivo processo, conjuntamente com a comprovação 

da vantajosidade da   prorrogação. 

 

Art. 55. A prestação de garantia de execução contratual, quando prevista no 

instrumento convocatório, será limitada na forma da Lei, podendo ser prestada, à escolha 

do fornecedor, por:  

 

 I - Caução em dinheiro; 

 

 II – Fiança bancária; 

 

 III – Seguro garantia. 

 

§1º O CPB poderá, a seu critério, estabelecer qualquer outro meio idôneo, hábil e 

seguro, além dos listados no caput. 

 

§2º Excepcionalmente poderá ser admitida a prestação de garantia por meio da 

retenção do valor total em dinheiro equivalente à garantia a ser prestada quando do 

pagamento da primeira parcela. 
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Art. 56. A subcontratação ou transferência de partes ou de todo o objeto contratual 

poderá ser admitida nos casos em que o instrumento convocatório e o respectivo contrato 

trouxerem de forma expressa tal previsão e sua limitação, sendo vedada a subcontratação 

com proponente que tenha participado do procedimento de aquisição. 

 

Art. 57. As alterações contratuais por acordo entre as partes, desde que justificadas, 

e aquelas decorrentes de necessidade de prorrogação, constarão de termos aditivos. 

 

Art. 58. Os contratos poderão ser aditados nas hipóteses de complementação ou 

acréscimo que visem a melhor adequação aos objetivos da contratação, em qualquer caso, 

em até 50% (cinquenta por cento) do valor atualizado do contratado e suprimidos em até 

25% (vinte e cinco por cento). 

 

 §1º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais ocorridas após a data da apresentação da proposta, 

quando comprovadamente repercutirem nos preços contratados, implicarão na revisão 

destes para mais ou para menos, conforme o caso, inclusive excedendo os limites impostos 

no caput deste artigo. 

 

 §2º Os aditamentos previstos neste artigo deverão ser fundamentados por justificativa 

técnica, pela área demandante, que demonstre a necessidade de adequação aos objetivos 

da contratação. 

 

Art. 59. A recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo fixado caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e poderá acarretar ao proponente as seguintes penalidades, sem prejuízo de 

outras penalidades previstas no instrumento convocatório: 

 

I - Perda do direito à contratação; 

 

II - Perda da caução em dinheiro ou execução das demais garantias de propostas 

oferecidas; 
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III – Suspensão do direito de contratar com o CPB por prazo não superior a 2 (dois) 

anos. 

 

Art. 60. O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas 

dará ao contratante o direito de rescindir unilateralmente o contrato, sem prejuízo de outras 

penalidades previstas no instrumento convocatório ou no contrato e das penalidades 

previstas neste Regulamento. 

 

Art. 61.  Os contratos administrativos deverão conter a seguinte cláusula 

anticorrupção: "Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 

ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios 

de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo 

garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma." 

 

Parágrafo único. Da mesma forma constará dos contratos cláusula impositiva acerca 

da observância e cumprimento da Lei Brasileira da Inclusão (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência) e da Lei Geral da Proteção de Dados.  

 

 

CAPÍTULO II  

DAS PRERROGATIVAS DO CPB 

 

Art. 62. O regime jurídico dos contratos instituído pela Lei 14.133/2021 confere ao 

CPB, em relação a eles, as prerrogativas de: 

 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os direitos do contratado; 
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II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados neste Regulamento; 

 

III - fiscalizar sua execução; 

 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

§1º. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser 

alteradas sem prévia concordância do contratado. 

 

§2º. Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, as cláusulas econômico-

financeiras do contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

 

 

CAPÍTULO III 

 DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 

 

Art. 63. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas deste Regulamento, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

§1º. É proibido aos membros e colaboradores do CPB retardar imotivadamente a 

execução de obra ou serviço, ou de suas parcelas. 

 

§2º. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

Art. 64. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a 

reserva de cargos prevista neste Regulamento para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 

normas específicas. 
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Parágrafo único. Sempre que solicitado pelo CPB, o contratado deverá comprovar o 

cumprimento da reserva de cargos a que se refere o caput deste artigo, com a indicação 

dos empregados que preencherem as referidas vagas. 

 

Art. 65. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 

mais fiscais do contrato, integrantes do quadro de colaboradores do CPB, especialmente 

designados, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição. 

 

§1º. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, solicitando ao Departamento de Aquisições e 

Contratos a adoção de providências para solução das faltas e execução do contrato, se 

possível. 

 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. 

 

§3º. O fiscal do contrato será auxiliado pela Diretoria Jurídica/CPB, quando houver 

questões de cunho jurídico, sendo de atribuição do Departamento de Aquisição e Contratos 

(Deac/CPB) dirimir dúvidas e subsidiá-lo quanto ao Cadastro de Fornecedores, 

procedimentos internos do CPB, informações relevantes com eventuais outros 

departamentos competentes, todos com o objetivo de prevenir riscos na execução 

contratual. 

 

§4º. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão 

ser observadas as seguintes regras: 

 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva 

pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso 

de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de 

contrato; 
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II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, 

nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

 

Art. 66. O contratado deverá manter preposto aceito pelo CPB no local da obra ou 

do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

 

Art. 67. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados. 

 

Art. 68. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente ao CPB ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

Art. 69. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

§1º. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá ao CPB a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 

edificações, inclusive perante o registro de imóveis. 

 

§2º. Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, o 

CPB, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas: 

 

I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura 

para verbas rescisórias inadimplidas; 
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II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações 

trabalhistas vencidas relativas ao contrato; 

 

III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 

 

IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas 

trabalhistas, que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado; 

 

V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a 

ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da 

execução dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na 

ocorrência do fato gerador. 

 

§3º. Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 2º 

deste artigo são absolutamente impenhoráveis. 

 

§4º. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 

31 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991. 

 

Art. 70. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais 

e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento 

até o limite autorizado, em cada caso, pelo CPB. 

 

§1º. O contratado apresentará ao CPB documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

 

§2º. Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer 

condições para a subcontratação. 

 

§3º. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
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trabalhista ou civil com dirigente do CPB ou entidade contratante ou com agente que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 

deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 

o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

 

Art. 71. O CPB terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as 

solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos por esta 

Regulamento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS 

 

Art. 72. Os contratos regidos por este Regulamento poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 

I - unilateralmente pelo CPB: 

 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica a seus objetivos; 

 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por este 

Regulamento; 

 

II - por acordo entre as partes: 

 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, 

bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade 

dos termos contratuais originários; 
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c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do 

pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 

no contrato. 

 

§1º. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras 

e serviços de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e 

adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados ao CPB. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS 

 

Art. 73. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, as seguintes situações: 

 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 



   
 

Página 61 de 67 
 

 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato; 

 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

 

VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

 

Art. 74. A extinção do contrato poderá ser: 

 

I - determinada por ato unilateral e escrito do CPB, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse do CPB; 

 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 

ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

 

CAPÍTULO VI  

DAS PENALIDADES 

 

Art. 75. O atraso ou recusa injustificada na execução do contrato, o não cumprimento 

das condições técnicas, comerciais e jurídicas estabelecidas nos instrumentos convocatório 

e contratual, bem como quaisquer descumprimentos das regras previstas neste 
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Regulamento ou no artigo 155 da Lei 14.133/2021, caracterizará o descumprimento das 

obrigações assumidas e poderá acarretar as seguintes penalidades: 

 

I - Advertência; 

 

II - Multa; 

 

III - Suspensão do direito de contratar com o CPB por prazo não superior a 2 (dois) 

anos. 

 §1º. As penas previstas neste artigo poderão ser aplicadas independentes ou 

cumulativamente, sem prejuízo da rescisão do ajuste por ato unilateral do CPB. 

 

 §2º. A aplicação das penalidades deverá ser precedida de notificação por escrito à 

contratada, a qual poderá oferecer defesa em até 3 (três) dias úteis, devendo constar das 

razões todos os documentos e informações que julgar pertinente. 

 

 §3º. Após a eventual apresentação de manifestação, nos termos do parágrafo anterior, 

ou constatação de sua ausência, o procedimento será submetido à análise jurídica e, 

posteriormente, deliberação de autoridade máxima da entidade. 

 

 §4º. As penalidades aplicadas possuem caráter definitivo e não comportam a 

interposição de recursos no âmbito administrativo. 

 

Art. 76. No caso de haver recusa justificada do material ou do serviço, por parte do 

CPB, a contratada deverá, dentro do prazo contratado, reparar, corrigir, remover, 

reconstruir, às suas custas, no todo ou em parte, o objeto com defeitos ou incorreções na 

execução, sob pena de restar caracterizada a inexecução total ou parcial do objeto 

contratado, com a consequente aplicação das sanções previstas no artigo anterior. 

 

 

 TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 



   
 

Página 63 de 67 
 

 

Art. 77. Não poderão participar dos processos de aquisição e nem contratar com o 

CPB e/ou com as Entidades de Administração do Desporto: 

 

I - Dirigente, bolsista ou empregado da entidade; 

 

II - Fornecedores que tenham perdido ou estejam suspensos no direito de 

contratar com o CPB; 

 

III - Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou 

que estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública Federal ou com 

o CPB;   

 

IV - Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal; 

 

V - Que possuam vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista com a autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital ou algum dos 

membros da respectiva equipe de apoio; 

 

VI - Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si; 

 

VII - Que possuam sócios ou funcionários com vínculo empregatício com o Comitê 

Paralímpico Brasileiro ou com as Entidades de Administração do Desporto; 

     

VIII - Outros casos identificados, inclusive no decorrer do certame, mediante 

justificativa da Comissão de Aquisição ou do Pregoeiro. 

 

Art. 78. O CPB poderá se valer de qualquer dos procedimentos auxiliares das 

licitações previstos no artigo 78 da Lei 14.133/2021, observando para qualquer dos casos 

as normas específicas de regência. 

 



   
 

Página 64 de 67 
 

Art. 79. Os instrumentos convocatórios deverão assegurar ao CPB o direito de 

cancelar o processo de aquisição antes da assinatura do contrato, desde que 

justificadamente. 

 

Art. 80. A contagem dos prazos estabelecidos neste Regulamento, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento, bem como considerar-se-ão os dias consecutivos, 

exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

 

§1º. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Regulamento em dia e horário 

de funcionamento do CPB. 

 

§2º. Os prazos para as contratações utilizando-se os meios eletrônicos disponíveis 

deverão observar aqueles específicos constantes do sistema e/ou plataforma eletrônica, 

independente dos constantes nesse Regulamento. 

 

Art. 81. Sempre que necessária a realização de pesquisa de mercado para 

estabelecimento do preço do objeto ou serviço a ser adquirido, deverá ser observado o 

planejamento do CPB, a fim de que as cotações estejam em conformidade com as 

características descritas no documento. 

 

§1º. A pesquisa de mercado obedecerá ao critério de pluralidade de empresas, de 

modo a evitar que as pesquisas estejam restritas às mesmas empresas em longos períodos 

e, preferencialmente, observarão os seguintes parâmetros, de forma combinada ou não: 

 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de 

preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública ou pelo CPB, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de 

preços correspondente; 
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III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados 

ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos 

no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, 

contendo a data e a hora de acesso; 

 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da 

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou 

 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das 

notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de 

divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria 

de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 

Ministério da Economia. 

 

§2º. Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, 

devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 

 

§3º. Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do 

inciso IV, deverá ser observado: 

 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do 

objeto a ser licitado; 

 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
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b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ do proponente; 

 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

 

d) data de emissão; e 

 

e) nome completo e identificação do responsável. 

 

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no 

art. 4º, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o 

objeto a ser contratado; e 

 

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de 

fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação 

de que trata o inciso IV do caput. 

 

§4º. Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a 

mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida 

sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que 

trata esse artigo, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os 

excessivamente elevados.  

 

§5º. No caso de cotações realizadas na forma do inciso IV, serão desconsideradas 

em qualquer hipótese aquelas que excederem a 50% (cinquenta por cento) da média das 

demais, devendo ser justificada a eventual manutenção daquelas que excederem 30% (trinta 

por cento). 

 

§6º. No caso de não haverem no mínimo 3 (três) preços a serem considerados para 

obtenção da média, será obrigatória a adoção do método “menor valor obtido” a que se 

refere o parágrafo anterior para obtenção do preço estimado e limite de contratação.  
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Art. 82. As disposições deste Regulamento, inclusive no tocante a valores 

monetários, poderão ser modificadas pela Diretoria Executiva do CPB, mediante proposta 

fundamentada. 

 

Art. 83. O CPB promoverá a capacitação de seus colaboradores visando ao 

desenvolvimento das atividades funcionais previstas neste Regulamento. 

 

Art. 84. Fica a Diretoria Jurídica autorizada a emitir instrumentos normativos que 

visem aprimorar os entendimentos acerca das disposições desse Regulamento e de outras 

normas de regência. 

 

Art. 85. A Diretoria Executiva do CPB emitirá manual de procedimentos decorrentes 

desse Regulamento. 

 

Art. 86. De forma subsidiária serão aplicadas as previsões da Lei n. 14.133/2021 e da 

Lei n. 13.303/2016, quando cabíveis e diante de casos omissos. 

 

Art. 87. Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação no site do CPB 

e não atinge contratos vigentes 

 

 

 

Mizael Conrado de Oliveira 

Presidente do CPB 

 

 

 

 

 


